
As financeiras querem parar no dia 6. À espera da definição dos 12%. 
A regulamentação do dispo

sitivo constitucional que fixa em 
12% o limite para as taxas anuais 
de juros poderá ser feita, em pou
cos dias, por uma lei ordinária. A 
solução começou a ser encami
nhada ontem na Câmara dos De
putados, onde um acordo de lide
ranças partidárias aprovou o regi
me de urgência para o projeto de 
lei do deputado Gastone Righi 
(PTB-SP), que tem o número 
602-A e data de 1983. A princípio, 
o.projeto pode entrar em vigor 24 
horas depois de ser colocado em 
pauta na sessão da Câmara, se 
aprovado e ainda que venha a re
ceber emendas. 

Independentemente, porém, 
do rumo das definições no Con
gresso, algumas instituições fi
nanceiras prometem fechar no 
próximo dia 6, um dia depois de 
promulgada a nova Constituição. 
"Elas vão aplicar o dinheiro no 
over até que, em dois ou três dias, 
o Banco Central dê uma posição a 
respeito" da regulamentação dos 
juros de 12%, segundo afirmou o 
presidente da Adecif — Associa
ção dos Diretores de Empresas de 
Crédito, Investimentos e Finan
ciamento, Luiz Madeira Coimbra. 
Durante toda a tarde de ontem ele 
esteve reunido com representan
tes das financeiras, no Rio. De

pois explicou que esse ato não 
configura um boicote para pres
sionar o Banco Central a autori
zar as financeiras a cobrar uma 
taxa de administração que pode 
variar de 3,5% a 6,5%. 

Madeira Coimbra disse que 
as instituições .pretendem cum
prir o novo texto constitucional, 
"mas a falta de esclarecimento 
por parte do Banco Central pode 
nos levar, eventualmente, a in
fringir os juros de 12% ao ano". O 
presidente da Adecif afirmou que 
na reunião surgiram duas linhas 
de conduta que poderão ser ado-
tadas a partir do dia 6. 

A primeira, disse, prevê o 
crédito direto ao consumidor, fi
nanciado com juros de 0,985% ao 
mês, acrescido de despesas ope
racionais, que englobam a corre-
ção monetária e outros custos. 
Nesse caso "poderão ocorrer 
questionamentos a respeito da ta
xa de despesas operacionais", 
lembrou. A segunda linha de con
duta prevê a estipulação de juros* 
de 0,985% ao mês (equivalente a 
12% ao ano) mais a expectativa de 
inflação, acrescida de uma taxa 
de administração para despesas 
operacionais, situada entre 3,5% e 
6,5%. "A dificuldade desta alter
nativa, embora seja a preferida 

pelas financeiras, está em conse
guir a autorização do Banco Cen
tral para instituir a taxa de admi
nistração e saber quem dará o ín
dice equivalente a expectativa in
flacionária", afirmou Madeira 
Coimbra. 

Juro real 

No seu projeto, Gastone Rig
hi define como "crime de usura 
pecuniária a cobrança de juros, 
comissões ou descontos percen
tuais, sobre dívidas em dinheiro 
superiores à taxa de 12% ao ano 
acima da correção monetária ve
rificada no período da operação". 
Foram exatamente estes termos 
que o deputado usou ontem para 
definir o conceito de juro real. 

As penas previstas pelo pro
jeto para quem cometer crime de 
usura são: detenção de um a dois 
anos, mais multa correspondente 
ao dobro do valor do empréstimo 
ou do contrato. O texto classifica 
também como "crime de usura" a 
exigência de saldo médio do mu
tuário para a concessão de em
préstimos. Podem ser incrimina
dos "os procuradores e mediado
res ou diretores e gerentes das 
instituições financeiras e bancá
rias que intervieram ou participa
ram da operação". 


